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1. DAS COr'rOrçOeS GERATS Oe COrrnereçÃO
1,1. coNTRATAÇÃo DE ATRAÇÃo DE RENoME NACIoNAL, coMPREENDENDo o
SHOW ARTISTICO DO CANTOR "SEBASTHIAN MONTEIRO' NO DIA 04103/2025, PARA
REALIZAÇÃO DO CARNAVAI oe CnereÚS-CE., conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM

I

oescnlçÃo

coNTRÂTAçÃo oE aÍRAçÀo
DE RENOME NACIONAL,
COMPREENDÉNDO O SHOW
ARTISTICO DO CAI.{TOR
"SEBASTHIAN MONTEIRO' NO
DIA O4tO3t2025, PAÀA
REALrzaçÁo Do CaRNAVAL DE

cRATEÚS.cE.

UND

Serviço

V. UNIT

50.000,00

V. TOTAL

50.000,00

QTD

Apresentação dê sho\,r artístico, com duràçào dê I hora e 40 minutos, a sêí Íealizado pelâ atração musical
SEBASTHIAN MoNTErRo, ALUSrvo Ao EVEt'ÍTo CARNAVAL Do MuNtcipto DE CRATEú9CE EM MARço DE 202s, no

i diê 04 de l4arço de 2025

1.2. O prazo de vigência da contratação é de de 90 dias, na forma do artigo 105 da
Lei n' 14.133, de 2021.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

z. DA ruroauenreçÃo E DA oescnrçÃo DA NEcESSTDADE DA
corruraçÃo
2.L. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA'USTIFICATIVA DO PÂGAMENTO ANTECIPADO
3.1. A contratação da atração "SEBASTHIAN MONTEIRO'para realização do carnaval
de Crateús-CE de 2025 é de grande relevância para o sucesso do evento, tendo em
vista a notoriedade da artista e sua capacidade de atrair um grande público.
Considerando a necessidade de assegurar a data da apresentaçáo e viabilizar os
custos logísticos, é proposta a possibilidade de pagamento antecipado de 50% do
valor total contratado.
Justificativa para Pagamento Antecipado
7. Necessidade de Resenra da Data
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Para garantir a disponibilidade de "SEBASTHIAN MONTEIRO" na data especí
0410312025, é necessário um pagamento antecipado. Esta condição é imposta pela
própria artista e sua equipe, sendo uma prática comum no mercado de shows e
eventos, especialmênte para artistas de renome.
2, Custos Logísticos
O pagamento antecipado de 50% se justifica também pelos custos logísticos
envolvidos, como transporte, hospedagem e prêparação de equipamêntos, que
precisam ser organizados e pagos antecipadamente. Estes custos são
indispensáveis para garantir que a banda se desloque até o local do evento em
tempo hábil e com a qualidade necessária para a realização do espetáculo.
3. Condiçáo lndispensável
A exigência de pagamento antecipado é uma condição indispensável para a
contratação de "SEBASTHIAN MONTEIRO'. Sem esta condição, a reserva da data e a
confirmação da apresentação não podem ser garantidas, o que comprometeria a
programaçáo do carnaval de Crateús-Ce de 2025.
4. Previsáo Legal
A possibilidade de pagamento antecipado encontra respaldo no Art. 145 da Lei ns
14.1331202L (Nova Lei de Licitaçôes), que permite tal prática desde que
devidamente justificada e prevista em contrato. Conforme o artigo:
"Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a
parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à
prestação de serviços.
§ Iq A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condiçáo indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente
justificada no processo licitatório e expressamente prevista no edital de licitação ou
instrumento formal de contratação direta."

No presente caso, o pagamento antecipado de 50% é condiçáo indispensável para a
obtenção do serviço artístico, além de ser a única alternativa viável para assegurar
a apresentação no festival.
5. Conclusão
Diante do exposto, justifica-se a possibilidade de verificação e aprovação da
contrataçáo de "SEBASTHIAN MONTEIRO' com a condição de pagamento
antecipado de 50% do valor total, em conformidade com as exigências do mercado
e com respaldo legal na Nova Lei de Licitações. Esta medida visa assegurar a data
da apresentaçáo, garantir a viabilidade logística e, consequentemente, o sucesso
da realização do carnaval de Crateús-CE de 2025.

4. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.
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4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o
contratado deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias
de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 202L, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei ns 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5'do art.
115 da Lei ns 14.133, de 2021).

6.3. As comunicaçôes entre o órgâo ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre
outros.

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

À

5. DO MODELO DE EXECUçÂO COrrnanUlt
5.1. O prazo de execução dos serviços será de 90 dias, contado da emissão da
assinatura do contrato.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei ns 14.133, de
2021.1.
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6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técn co do
contrato êmitirá notificaçôes para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correçáo;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situaçáo que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execuçáo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificaçâo da necessidade de adequaçôes do
contrato para fins dê atendimênto da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos êventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato (inciso V do arl.22 do Decreto na 11.246, de 20221.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
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execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigaçôes.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a

ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nq 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.L0. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à

tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIçÂO E DE PAGAMENTO
7.L. No momento em que os serviços forem entregues (prestados), no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
eles serão aceitos de maneira temporária e preliminar. O objetivo dessa recepção
provisória é permitir que o responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato possa, posteriormente, realizar uma análise mais aprofundada para
verificar se os serviços estão em conformidade com as especificaçôes estabelecidas
no Termo de Referência e na proposta apresentada.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantês neste Termo de Referência e na proposta.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
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CRATEUS

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissiona I pela
perfeita execução do contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de até dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual período.

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
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7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situaçáo, sem ônus ao
contrata nte;

7.1L. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoria mente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei n0 14.133, de
2021.
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratôções Públicas
( PNCP) para:
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para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou,
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez
período, a critério do contratante.

, por rgua

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.L5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as mêdidas
necessárias à rescisáo contratual nos autos do procêsso administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP).

7.L7. Em conformidade com o artigo I45 da Lei 14133/21, o pagamento será
efetuado 50% em até 48H antes do evento e 50o/o no dia do evento ou em caso de
feriado, no primeiro dia útil após a data da apresentação, mediante transferência
bancária, na conta indicada pela contratada.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancá ria para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.2L.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento
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oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
Complementa r.

7.23. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtençáo do
bem ou para a prestaçáo do serviço, conforme determina o § ls do art. 145 da lei
Federal ns 14.133/21.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação lurídica

8.3. Cópia da Cédula de ldentidade e do CPF do(a) sócio(a) Administrador(a);;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificaçâo da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
brlem preendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus ad m in istradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREUME ne

77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
adm in istradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

7a-À

8. DA FORMA E CRIÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização processo de
inexigibilidade de licitação.

34
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Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
matriz

SE ea

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alteraçôes ou da consolidaçâo respectiva.

Habilitação Fiscal, Socia! e Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 20L4, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procu radora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ns 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o
objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Comprovação de consagração pela crítica especializada ou opinião pública.
8.21. No mínimo 03 (três) notas fiscais dos últimos dozes meses, afim de comprovar
os preços praticados no mercado.

8.22. Declaraçáo que não emprega menor de idade, salvo na condição de aprendiz,
para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do Art. 7e da Constituiçáo
Federal.
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9. DA ADEQUAÇAO ORÇAMENTARTA

Qualificaçâo Técnica

Outros documentos
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9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções)
3232.13.392.0307.2.062 - REALIZACAO DE EVENTOSCARNAVALSEMANA DO
MUNICIPIOFESTAS NATALINAS E ANO NOVO, no(s) elemento(s) de despesa(s):
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

CRATEÚS/CE, 24 DE JANETRO DE 2025.

JANAI M MOURÃO
ORDE R( ) DE DESPESAS
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